
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LBI MUNICIPAL NO. 2.154, DB 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

DENoMTNA DE RUA anÃo ¡osÉ
sousA, NA sEDE DESTE ivrumcirlo.

DE

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANO, ESTADO Do EspÍzuTo SANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, denominada de "RIJA ,qOÅO IOSÉ DE SOUSA", a rLta projetada

situada na segunda entrada à direita subindo a Rua Jonathas de Melo, localizada no Bairro Nossa

Senhora da Penha.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES ,20 de Dezembro de 2Dl9
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